
 

 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO DE LEIS 

 

PROJETO DE LEI Nº ______/2019 

Altera o artigo 1º da Lei Municipal nº ° 5.957, de 

02 de outubro de 2017.  

 

Art. 1º O artigo 1º da Lei Municipal nº 5.957, de 02 de outubro de 2017 passará a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

 “Art. 1º Fica denominada de RUA AMOR DA MINHA VIDA, a atual via PAU DE 

ARARA, a qual tem início entre o lote 6 da quadra Z.29 e o lote 17 da quadra Z.28 e fim entre 

o lote 1 da quadra Z.29 e o lote 2 da Quadra Z.28, constante no loteamento Luiz Gonzaga 

(planta 287), localizada no Bairro Luiz Gonzaga, nesta cidade de Caruaru-PE. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala das Sessões, 23 de outubro de 2019. 

 

 

Vereador Pb. Andrey Gouveia – Presidente da Comissão de Legislação e Redação de Leis 

 

 

Vereador Daniel Lula Finizola – Membro da Comissão de Legislação e Redação de Leis 

 

 

Vereador Pierson Leite – Membro da Comissão de Legislação e Redação de Leis 

 

 



 

 

 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO DE LEIS 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Projeto de Lei que trata da denominação de Rua decorre de previsão da Lei Orgânica 

do Município, sendo competência da Câmara Municipal sua apresentação, de acordo com o 

artigo 10, inciso XI. Logo, ao vereador é dado o poder de legislar sobre a matéria. 

 

 O presente projeto busca modificar o nome da RUA PAU DE ARARA, esta que foi 

uma homenagem ao artista LUIZ GONZAGA, ícone da cultura nordestina. A modificação é 

impulsionada pelo impacto do contexto da música, tendo em vista que remete a um período 

considerado sombrio da história do Brasil, e os impactos causados pela Ditadura militar, mas 

não deixando de considerar uma belíssima música deste grande artista, sendo proposto a 

alteração para o nome AMOR DA MINHA VIDA, outra canção deste ilustre cantor nordestino, 

não deixando de ser feita a homenagem ao mesmo, valorizando a cultura musical local. 

 

Assim sendo, submeto-o à apreciação dos pares desta Casa para obtenção de um juízo 

de valor, de maneira que seja no sentido da aprovação do pleito. 

 

 

Vereador Pb. Andrey Gouveia – Presidente da Comissão de Legislação e Redação de Leis 

 

Vereador Daniel Lula Finizola – Membro da Comissão de Legislação e Redação de Leis 

 

Vereador Pierson Leite – Membro da Comissão de Legislação e Redação de Leis 
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